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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 
DECRETO N.º 10.947    

de 27 de abril de 2017. 

 

"Permite o uso de veículo pertencente ao Município, a título precário e gratui-

to, à Polícia Militar do Estado de São Paulo, 2º Subgrupamento de Bombei-

ros de Botucatu". 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso 

de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que Município tem amparo no § 3°, do artigo 83 cc. inciso XII do ar-

tigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de equipar a Polícia Militar do Estado de São Paulo 

com meios para fiscalização e como apoio operacional para as necessidades de salvamen-

to no Município; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 14.780/2017, 

 

                    D E C R E T A: 

 

Art. 1° Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, à Polícia Militar do Estado de São Paulo, através do 2º Subgrupamento 

de Bombeiros de Botucatu, o seguinte bem pertencente ao patrimônio Municipal: 

“Veículo marca SCANIA/P 310 B6X4 CS, modelo ESP/CAMINHONETE, ano 2016/2017, cor vermelha, DIESEL, Chassi 

9BSP6X400H3897918, Placas GIN-9772, Patrimônio nº 82147 – Renavan 01115401669”. 

Art. 2° A permissão outorgada destinar-se-á exclusivamente para atender as necessidades da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, através do 2º Subgrupamento de Bombeiros de Botucatu, em especial para fiscalização, salvamento e apoio operacional 

no Município e deslocamento de seus integrantes, ficando vedada a utilização para fins diversos. 

Art. 3°  A presente permissão será regulamentada através da lavratura do respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assinado 

entre os contratantes, com prazo de validade de trinta e seis meses, a contar da assinatura do respectivo Termo. 

Art. 4º  Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do objeto da presente per-

missão de uso. 

Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 27 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de abril de 2017, 162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DECRETO Nº 10.948 

 de 27 de abril de 2017. 

 

                                                                                          “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com os Processos Administrativos n.ºs 15.500/2017 e 

15.501/2017,   D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$647.499,94 (seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

noventa e quatro centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

Ficha U.O. Valor R$ 

11293 Esportes 483.489,42 

11303 Esportes 4.010,52 

174 Administração  160.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos: 

a) Proveniente das anulações parciais, na importância de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

Ficha U.O. Valor R$ 

694 Encargos sociais 160.000,00 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício, na importância de R$487.499,94 (quatrocentos e oitenta e sete mil quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e quatro centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 27 de abril de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca -   Prefeito Municipal 

 

Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal da Fazenda 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 de abril de 2017 - 162º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

 

  Rogério José Dálio - Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 
PORTARIA N° 11.260  

  de 28 de abril de 2017. 

"Autoriza o uso de espaço público, a titulo precário, à empresa Wil-

son Ribeira da Silva Júnior Me”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botu-

catu, no uso de suas atribuições legais, e;  

CONSIDERANDO o requerimento feito por WILSON RIBEIRA DA SIL-

VA JÚNIOR ME, inscrito no CNPJ sob nº 24.260.517/0001-88, cuja pre-

tensão é o uso de bem público para realização do “2º Encontro de Carros 

Antigos, Fuscas, RAT LOOK, Derivados e Outros”, consoante Processo 

Administrativo nº 8059, de 09/03/2017;  

CONSIDERANDO tratar-se de empresa devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, comprovadamente regularizada;  

CONSIDERANDO tratar-se de um evento programado no mês de aniversá-

rio do Município, inclusive com divulgação na imprensa local;  

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 83, § 4º, da Lei Orgânica do 

Município é possível a autorização de uso do bem público comum, por usu-

ário particular e exclusivo, de forma acessória e secundária, sendo que a 

presente utilização será por tempo breve;  

CONSIDERANDO que no município não há espaço de lazer adequado, do-

tado de infraestrutura mínima, para suportar um evento de tal magnitude e 

importância a população local;  

CONSIDERANDO que o evento ocorrerá em final de semana, dentro dos 

bolsões de estacionamento, sem prejuízo do livre trânsito de veículos, bem 

como resguardando o direito de ir e vir de quem não desejar dele participar;  

CONSIDERANDO que a outorga deve ser discricionária e será deferida 

mediante simples autorização, pois que despida de requisitos especiais, para 

sua concretude, já que está diante de uma atividade episódica; 

CONSIDERANDO que o requerente realizará ação social, com arrecadação 

de leite e alimentos perecíveis para doação ao Fundo Social de Solidarieda-

de de Botucatu;  

CONSIDERANDO que o requerente obriga-se a cumprir ao quanto disposto 

no Termo de Autorização, parte integrante da presente; 
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CONSIDERANDO tratar-se de evento que abarca o lazer, turismo e a cultu-

ra para toda a coletividade, com entrada franca. 

R E S O L V E:  

Art. 1º Fica autorizado o uso, a título precário, do espaço público, no local atualmente delimitado e utilizado como “bol-

são de estacionamento”, fronteiriço à Praça Rubião Júnior, Catedral, Escola Cardoso de Almeida e Escola Normal EE-

CA, neste Município, no dia 29 e 30 de Abril de 2017, para a realização do evento denominado “2º Encontro de Carros 

Antigos, Fuscas, Rat Look, Derivados e Outros”. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 28 de Abril de 2017. 

 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28 de Abril de 2017, 162º ano de Emancipação Político-

Administrativa de Botucatu, 

Rogério José Dálio 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
 

PORTARIA N° 11.261 

 de 28 de abril de 2017. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no 

uso de suas atribuições legais, e;   

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade); 

CONSIDERANDO a Lei Complementar  nº 483, de 6 de junho de 2007; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 15.304/2017,  

 

R E S O L V E: 

 

I - CONSTITUIR a  Comissão Organizadora para revisão do Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Integrado, com a 

seguinte composição: 

 

     - Antonio Luiz Caldas Júnior – Presidente 

 - José Carlos Broto 

 - Marcelo Emílio de Oliveira 

 - Sérgio Bacchi 

 - Olivia Regina Cassimiro 

 - Rafael Romagnoli 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

III - Fica revogada a Portaria nº 11.259, de 26 de abril de 2017. 

 

                                                                         Botucatu, 28 de abril de 2017. 

 

 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28 de abril de 2017, 162º ano de Emancipação Político-Administrativa de 

Botucatu, 

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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